
 
 

ERRATA 01 AO 

 

 EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO PREFE Nº 100/2021  

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PREFE Nº 05/2021 

 

 

A presente errata tem por objetivo corrigir informação do item “6.1.2.2” do 

referido edital qual passa a valer com a seguinte redação: 

 

“6.1.2.2- A empresa está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 

se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal, formalizada nos termos do modelo em anexo este Edital, em cumprimento 

ao Decreto nº 42.911, de 06 de março de 1998, de acordo com o modelo constate no 

Anexo V;  

 

 

Sao Domingos-SC, 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli 

Prefeito Municipal 


